
 

 

REQUERIMENTO VISANDO INSERIR 

NA ATA DOS TRABALHOS DESTA 

CASA OS VOTOS DE APLAUSO AOS 

NOBRES AGENTES POLICIAIS DO 

CAEP COMANDO I, CAPITÃO PM 

MENDES, 1º TENENTE PM ARAÚJO, E 

DEMAIS POLICIAIS PELAS DEVIDAS 

PROVIDÊNCIAS DIANTE DA 

OCORRÊNCIA DE RESISTÊNCIA 

POLICIAL, REALIZADA NO DIA 03 DE 

OUTUBRO, PRÓXIMO À RUA DOS 

EUCALIPTOS, EM SÃO PAULO/SP. 
 
 

58ª SESSÃO ORDINÁRIA – 15H. 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

 

Hoje quero através deste Voto “PARABENIZAR VOCÊS, MEUS IRMÃOS DE 

FARDA”, que têm feito um excelente trabalho em todas as cidades, tirando de cena, 

diariamente, foragidos da justiça brasileira e apreendendo diversos produtos de crimes, e 

cumprindo o nobre dever de garantir o bem-estar da população.  

 

Apresento à elevada consideração desta Casa o presente VOTO DE APLAUSO em 

homenagem aos nobres policiais militares da Companhia de Ações Especiais de Polícia – 

CAEP Sul, pertencente ao Comando de Policiamento de Área Metropolitano Dez (CPA/M-

10), que, no dia 03 de outubro de 2025, participaram de uma operação de altíssimo risco, 

enfrentando criminosos fortemente armados e impedindo a continuidade de um possível 

“tribunal do crime”, em ação que resultou na apreensão de fuzil, pistolas e munições de 

grosso calibre.  

 

A ocorrência foi registrada sob o BOPM nº 620/2025 e BOPC nº OM5971-1/2025, no 

101º Distrito Policial / DHPP, com atendimento na Rua dos Eucaliptos, nº 100, zona sul da 

Capital, sob a supervisão dos Delegados de Polícia Dr. André Mimura e Dr. Tarcísio Gabriel 

Pereira Júnior.  

 

A equipe CAEP Comando I, composta pelo 1º Tenente PM Araújo, Cabo PM 

Barroso, Soldado PM Johnny e Soldado PM Paiva, deslocava-se em comboio com o 1º 

Pelotão de Ações Especiais de Polícia, quando recebeu comunicação via rede do 27º 

BPM/M sobre a presença de indivíduos armados em via pública.  

 

De imediato, as equipes deslocaram-se para o local indicado, onde, ao adentrarem 

uma estrada de terra, foram recebidas com disparos de armas de fogo, reagindo de forma 

técnica e proporcional conforme as normas da Conduta de Patrulha em Local de Alto Risco 

(M-21-PM). Após cessado o confronto, foi localizada uma grande quantidade de armamento 

bélico, incluindo: 

• 01 Fuzil FN Scar H calibre 7,62x51; 
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• 03 Pistolas Glock G22 Gen 5; 
• 01 Pistola Taurus 938 inox, com numeração suprimida; 
• 10 munições calibre .380. 

  Durante a varredura da área, também foi encontrado um corpo decapitado, com a 
cabeça apoiada sobre uma pá, configurando possível execução sumária promovida por 
organização criminosa — o chamado “tribunal do crime”.  

  A pronta reação da CAEP Sul impediu a continuidade do homicídio, neutralizou a 
ameaça e preservou a integridade física de moradores da região e dos próprios policiais 
envolvidos, sem qualquer ferimento às forças de segurança. 

  Foram responsáveis pela ocorrência e pela ação conjunta de neutralização, varredura 
e controle da área os seguintes policiais militares: 

CAEP COMANDO I 

• 1º Ten PM Araújo 
• Cb PM Barroso 
• Sd PM Johnny 
• Sd PM Paiva 

1º PELOTÃO DE AÇÕES ESPECIAIS DE POLÍCIA – CAEP SUL 

• 3º Sgt PM Lopes 
• 3º Sgt PM Romerson 
• 3º Sgt PM Danilo Muniz 
• Cb PM Carlos Eduardo 
• Cb PM Wagner 
• Cb PM Torres 
• Cb PM Cavalcanti 
• Cb PM Bispo 
• Cb PM Thiago 
• Sd PM Matheus 
• Sd PM Herbert 
• Sd PM Aredes 
• Sd PM Marcus 

 

  Diante da excelência técnica, disciplina, coragem e espírito de corpo 
demonstrados por toda a tropa, esta Câmara Municipal manifesta, em nome da população, 
seu reconhecimento público pela operação que reafirma o compromisso da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo com a proteção da vida, o combate ao crime organizado e a 
preservação da ordem pública. 

 

 

Tenho certeza de que o povo se sente orgulhoso e seguro ao ver o trabalho que 

“VOCÊS – POLICIAIS MILITARES” têm feito em prol de nossos Munícipes, tornando a 

sociedade um lugar melhor para se viver. 
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A VOCÊS, TODA A HONRA E O MÉRITO! 

 

 

Ante o exposto, 

 

 REQUEREMOS, PORTANTO, À MESA, OUVIDO O DOUTO PLENÁRIO, NA 
FORMA REGIMENTAL, QUE SEJAM INSERIDOS EM ATA DESTA SESSÃO OS 
VOTOS DE APLAUSO AOS POLICIAIS MILITARES ACIMA NOMINADOS, 
INTEGRANTES DA COMPANHIA DE AÇÕES ESPECIAIS DE POLÍCIA – CAEP 
SUL DO CPA/M-10, PELA BRAVURA, TÉCNICA E HEROÍSMO DEMONSTRADOS 
NA OCORRÊNCIA REGISTRADA EM 03 DE OUTUBRO DE 2025. 

REQUER-SE, AINDA, QUE SEJA DADA CIÊNCIA DESTE VOTO AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, DR. GUILHERME DERRITE, AO SENHOR DELEGADO-
GERAL DA POLÍCIA CIVIL, DR. ARTHUR DIAN, AO COMANDO DO CPA/M-10, E 
À COMPANHIA DE AÇÕES ESPECIAIS DE POLÍCIA – CAEP SUL, PARA OS 
DEVIDOS REGISTROS E RECONHECIMENTOS INSTITUCIONAIS. 

 

 

 

 

 Req. 175/2025 
 

Sala das Sessões, em 07 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

Companhia de Ações Especiais de Polícia (CAEP) 

R. Manuel Figueiredo Landim, 510 - Campo Grande, São Paulo - SP, 04693-130 
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